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SECRETAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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1 Delinan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

2 Ane Carine dos Santos Cardoso Assessor 2 1030-1

3 Aldeir dos Santos Araújo Diretor Pedagógico 511-5

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de materiais

esportivos para atender a Secretaria de Educação  e Assistência Social do município.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ÉSTE ETP

Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as contratações de

empresa para fornecimento de materiais esportivos para atender a Secretaria de
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Educação e Assistência Social, passaram a ser realizadas através dessa modalidade, por

recomendação legal. A modalidade vem mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz.

Alguns problemas decorrentes das descrições dos itens foram solucionados e, problemas

pontuais no tocante ao fornecimento destes itens foram equacionados junto aos

fornecedores.

Foi analisado cada item, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na aquisição dos produtos.

As seguintes normativas irão disciplinar a Contratação de empresa para

fornecimento de materiais esportivos para atender  a Secretaria de Educação e

Assistência Social do município, através do Pregão Eletrônico 016/2024:

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto Municipal n® 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de materiais esportivos para atender  a Secretaria de Educação e

Assistência Social do município, durante o exercício de 2024.

5.1 -- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais de São

Pedro dos Crentes - MA, para fornecimento de materiais esportivos para atender

as secretaria municipal de educação e assistência social.
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Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais é necessária

para fornecer materiais esportivos ao município com o objetivo de incentivar a

pratica de atividades físicas ajudando a combater doenças e garantindo melhor

qualidade de vida a comunidade, tal aquisição configura-se como de grande

necessidade.

A Secretaria Municipal de Educação necessita dos materiais para uso

esportivo, para atender as necessidades das unidades escolares, uma vez que esses

materiais são imprescindíveis para dar continuidade as diversas atividades as

quais são desenvolvidas nas aulas e demais atividades que são trabalhadas nas

escolas do município.

A Secretaria de Assistência Social necessita dos materiais esportivos para

promover atividades recreativas e promoção de participação em uma variedade de

atividades esportivas proporcionando aos cidadãos  o desenvolvimento de

habilidades esportivas, fortalecendo os laços comunitários.

Sendo assim, com o objetivo aos de garantir aos munícipes a pratica de

atividades físicas é que se justifica Contratação de empresa para fornecimento de

materiais esportivos para atender a Secretaria de Educação e Assistência Social do

município de São Pedro dos Crentes/MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item, com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a
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vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID

01 Apito plástico com cordão profissional para árbitros 25 unidades

02 Bandeira para árbitro, Amarelo/Laranja 10 Par
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unidadesBola oficial de flitsal composição em Microfibra.

Circunferência; 61 - 64 cm. Pesoaproximado: 420 - 450g

15003

unidadesBola Oficial de Vôlei construida, com 18 gomos,

confeccionada em PVC. Diâmetro: 70cm. Peso: 260 - 280 g

1504

Bolas de futebol campo composição PVC ou Microfibra.

Circunferência: 68 cm. Peso aproximado: 415 g

unidades05 180

06 Bombas de metal com cabo de madeira para encher bolas. Tam unidades7

30cm

07 Cartão de arbitro oficial em PVC, dimensões: 7,5x10,5 cm 10 pares

08 Chuteira de campo em material sintético com travas 100 pares

09 Colete dupla face 100% poliéster unidades50

10 Equipagem completa: 20 camisas em poliéster com número nas

costas + 20 calções lisos em microfibra com forro, cordão e

elástico + 20 pares de meiões + 2 conjuntos de goleiro

contendo uma camisa, uma bermuda e um meião cada

kits12

11 Faixa para capitão dupla face com felcro 8 pares

12 Luvas para goleiro revestido em látex e forrada com material

têxtil composto de nylon e veludo sintético

13 pares

13 Medalha retangular fundida em liga metálica de Zamac,

medalha vazada e com textura nas bordas, metalizada na cor

dourada / prata / bronze tamanho de 55mm de diâmetro e

centro liso de 35mm de diâmetro, que também permite a

colocação de adesivo de 35mm. Possui espessura máxima de

3,5mm. Peso aproximado de 32 gramas. Suporte para fita de

27mm de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de

cetim nas cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com

2,5 cm de largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-

branco-vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm de largura

500 unidades

14 Rede de Futebol de Campo - Fio 3 Nylon 10 Par

15 Rede de Futebol de Salão (Futsal) - Fio 4 Nylon 10 Par

16 Rede de Proteção fio 2 m^ para Campo Futebol 600 metros
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Rede de Proteção fio 2 para quadra de futsal Malha Salão

(Futsal)

50017 metros

UnidRede de Vôlei 1,00x10,00 metros no Fio 2.5 mm com  2 Faixas

e costura dupla

718

estojos19 Tabuleiro de Dama de madeira com 64 casas e 24 peças tam. 10

27x27 cm

unidades20 Troféu com 23 cm de altura, com base oval com 22,5 cm de

largura em polímero na cor preta com friso na tampa da base

metalizado na cor dourada. Na parte superior desta base um

suporte em polímero metalizado na cor dourada e uma

estatueta fixa de chuteira de futebol metalizada na cor dourada.

Plaqueta para gravação

40

21 Troféu com 34 cm de altura, com base oval com 22,5 cm de

largura em polímero na cor preta com friso na tampa da base

metalizado na cor dourada. Na parte superior desta base um

suporte em polímero metalizado na cor dourada e uma

estatueta fixa de goleiro de futebol metalizada na cor dourada.

Plaqueta para gravação.

40 unidades

22 Troféu com 85 cm de altura, com base redonda com 21 cm de

largura em polímero na cor preta, sobre esta base um suporte

em polímero metalizado na cor dourada, acima uma coluna na

cor dourada fosca com anel e tampa em polímero metalizado

na cor dourada. Taça com 21 cm de largura a partir das alças.

Esta taça é composta por cesta em polímero metalizada na cor

dourada e copa em polímero metalizada na cor dourada fosca,

tampa em polímero metalizada na cor dourada. Estatueta

intercambiável. Plaqueta para gravação

40 pares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Troféu com altura de 136 cm, base octogonal com 26,5 cm de

largura em polímero na cor preta, dois estágios com bases de

madeira, taça em polímero metalizada na cor dourada, com

efeito, texturizado com 43 cm de largura a partir das alças.

Tampa da taça e alças em polímero metalizado na cor dourada.

Quatro colunas composta por componentes em polímero

metalizado na cor dourada e pirâmides em polímero

metalizadas na cor dourada, com efeito, texturizado. Uma

estatueta de honra ao mérito (deusa da Vitória) sobre uma

pirâmide em polímero metalizada na cor dourada fixa na base e

cinco águias fixas no estágio em base de madeira. Estatueta

intercambiável. Plaqueta para gravação

1023 pares

24 Troféu com altura de 49 cm, base quadrada com 7,5 cm de

largura em polímero na cor preta. Sobre esta base um suporte e

um cone com detalhes na parte superior em polímero

metalizado na cor dourada com uma tampa metalizada na cor

dourada. Sobre esta tampa uma bola lapidada em polímero

metalizada na cor prata intercalada por um anel em polímero

metalizado na cor dourada. Estatueta superior intercambiável.

Plaqueta para gravação

40 unidades

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°

153/2023, 154/2023, 155/2023, 156/2023, 157/2023, 158/2023, 159/2023 e 160/2023

cujos objetos são contrações de empresa para confecção de camisetas e uniformes.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para aquisição dos produtos.

9 - ESTIMATIVA 0O VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21).

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

quantitativo de consumo realizado pelas secretarias solicitantes, nos contratos anteriores

e cotações de preços. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteríormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 89.141,72 (oitenta e nove mil cento

e quarenta e um reais e setenta e dois centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivos se faz

necessário para garantir as secretarias materiais esportivos, como bolas, redes e

equipamentos de treinamento, para o incentivo da pratica de atividades esportivas.

Dessa forma, a contratação ocupa papel de destaque dentro do sistema de
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compras do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis, pois a

medida contribuirá para uma melhor qualidade de vida para a comunidade do

município.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais esportivos para atender a Secretaria de Educação e Assistência Social do

município.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § r, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas.
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evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 ~ PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14,133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável
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e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de março de 2024.

Delínan de Sousa Nascimento
Assessor 2
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AV. DmaS. n« 102, Cenmi. Sío Pedro dos Crentes - MA. CEP. 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CONTRATO DE

fazem ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
CRENTES - MA, E A EMPRESA DAVID ROMEU DE

CARVALHO-ME.

eá:Si de SÂO PEDRO DOS CRENTES
SÃOPEDRÒ

oexiriNm

»»«

f

fornecimento N- 153/2023, QUE
DOS

O MUNICIPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. CanaS, 102,

Ceniio. Sâo Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente poliüco, portador Cartetra
de Identídade n» 028495292004-2 SSP/MA e CPF n» 028.230.653-69, doravante denominada

DAVID ROMEU DE CARVALHO - ME. sediada na Rua CoelhoCONTRATANTE, e a empresa
Neto. n“ 611. Centro. Balsas - MA. inscrita no CNPJ: 11.100.070/0001-38. neste ato rcpresenteda pelo
Sr. DAVID ROMEU DE CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de

Identidade n® 056810442015-2 SESP/MA, e CPF n® 093.258J21-00, doravante desipiada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 062/2023 e em observância

às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n** 10.520, de 17 de julho de 2002 e na
Lei n” 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pre^o Eletrônico n* 013/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais esportivos, paro atender as necessidades dos secretarias municipais de Sfio Pedro dos
Crentes - MA. conforme especifícações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, ane;to
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ESPECnCAÇAO QÜANT UNID MARCA V.UMT V.TOTALITX-M

Chuieira dc ampo emnuicrial tintciico com
travai 100 CARREIRO RSS3.902 RS SJ90.COi08 pana

Equipagon coofipkta: 20 camisas era politster
com ofifficn im coctas-I-20 calffes Ums em
nuaoflbra com feno. cordSo c dissico‘4’20 pares
dc mddei 4-2 conjitota de goleüo coRteodo (tma
camiBL urea benmtda e om meiSo cada

iO 10 kits RS 1.030,00FIO 10 RS 10J6(M)0

II Faiu ptm captUo dupla lace com rdcfo 8 SCALIBEU RS 13,90 RS 111,20paies

ComitUo PcmuíwiMc J» Lkitiçío
q)tpimpnii;liarm.ul.voai
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^^^^^^^MUNiaPAL DE SAO PEDRO DOS CRÍIPTES

rcS?rrri=i°-«ACBP,«,>.-
A

(●WXi^m sÀõteoftò
O^CUMTtS

Medilh» «tâaguUr fiffldte cm li«» ^
Zi(twc. nwUlhi mwü » com nai borfai.
nwutÍ2*d«MCor*Kinklfl/pi*“'w^
lamanho <íe 55mm dc dilmcMo e Wfliro Uw M
ÍSnaa de dümcw» «t«« ●
eoloca^fio de adoWo d* J5mm. Pwsul op«w«
mtxíma de JoSma. Peto aproximadode 32
gfBmas- Suporte pen Rta do 27mm de taq^n. A
njodalhü pode vir wompaidttda de lüe do «tte»

coiesAiuI<vtnneDia. ttnaitU,b»nc* ou verde
com 24 on de Utgun ou ma de gOTEorSo tt»
co(«aaiul.azuI*taaKO>vettneauoavcfde-
gmaftbcca24«ndclanaga

nas

TtoRu com aton de 136 cffl. toe octogonal com
264 cm de Itrgm em poUmOD u cor preto, doh
estágios com toei de madelta, taca OB polímero
meuliads oa cordoumda, cem cÃdto, texturizsdo
»m 43 cm de Urgnra 0 partir (tas alçat. Tampa da
taca o alçai cm pelünen OKtidizsdo na cor
dòmda. Quatra Mhnuis composta por
conyonemes em prtimcio metiltndo na cor
doondae ptnSmEdes cm pettiMro metalíadat na
cor dourado, com eTeíto. textuiiaado. Utrta
estatueta de henn ao mérito (deusa da Vitdria)
lobreuma pitdmide cm polimero metalizadaio
cor doundo Hu la base e cinco águias fixas no
estágio em base de tnadeim. Estatueta
íntenambíávcl. Pbqncta oaja gravacio

3.45040RSvrrúRiA RS 6.90uaidsdes500
13

6.90040RSVITÓRIA RS 69040IO pares20

TreRu cum 23 «n de altura, com base oval cmn
224 cm de tatgma cm pd [meto na cor preta com
6no u tampa ds base metaliado na cor dourada.
Na parte nqicrior desta base trni lupone em
polímero metaKzado tn cor dourada i una
eststueCí fitt de cbtttein de luf^ meulizadiia
cor dourada. PlaqiMta pm gravaçio

84040RSVTTÓRIA RS 42,0020 unidades21

Troféu com 34 cm de altura, com baio oval com
224 cm de Urgum em polirneio na cor preta c«n
friso patanyi d» basomrtalictdo na cor dourada.
Na parm mperior desta baso um siqMite cm
piri i mcfo metalizado ra cor dourada e uma
estatueta ííxa de goteíio de ftttebol metaliodi sa
cor dourada. Plagieia para gravaçáo.

VITÓRIA 129840RS 6440 RS20 unidades22

VALOR TOTAL R$ 31349,20

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na fonna
do art 57, §1“ da Lei n® 8.666, de 1993,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de RS 31349,20 (trinta e um mil e trezentos e quarenta
c nove reab e vinte centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todos as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos saciais, trabalhistas, previdencíários,
físcais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

ComUiSo t^ernuaeora ds Ucioçflo
cptpnupcQttKAmaiLcranPAOíNA2
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SC^A*IíS-“ K «o re0»0 «os
COMISSÃO PERMANENTE D^ICITAÇAO _pp.«o7g^
Av. Omoa. n» 102, Centro, SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP. 65978.000

4. CLÁUSULA quarta - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decortentcs desta contrataçSo estdo prograroadas em dotação orçamentária própna,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo.

07-SECRETARIA MUN. DEEDVCACÃO, ESPORTE,
27.812.0721.2029- Manutenção do Depari. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazer
3.S.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLAüSULA quinta - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Refcránda.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 0E EXECUÇÃO

7.1, Não baverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSÜLA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA slo aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Tmno de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVT1
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ait. 80 da mesma Lci, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

SÃOPeDRÒ
0os«0tnm

#
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SÃÕPEDRÒ

ESTADO DO MARANHAO
prefeitura MUNiaPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
comissAo permanente de licitaçAo
Av. Canaa. n« 102, Ceniro, Sflo Pedro dos Crenles  -MA, CEP: 65978-000

oot tftmn

(ermos do ml. 79, inciso II. da Lei n® 8.666, de 1993.12.1.2. amigavelmente, nos

12.2. Os casos de rescisão contratual scrSo formalmentc motivados, assegurando-se è CONTRATADA

O direito â prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.0 teimo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes asp^tos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmeote cumpridos;

22.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA » ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fízerem nec^sáríos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14,3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações
administrativos e, subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código
dc Defesa do Consumidor ● e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

e contratos

Comiulo Pemanento líe Lkitavio
cpIpmpc^ShotDuiLcomPTOWA4
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ESTADO DO MARANIIAO
rKEFElTUUA MUNICITAt DE SAO PEDUO DOS CRENTES
CÜMISSAO PERMANENTE DE IJCITAÇAO
Av. Cnnaã. n" 102, Ccniro, Sao Pedro dos Crentes  - MA, CHP; 65978-000

!7.i. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tcntio de Contrato que nflo possam ser compostos pela conciliaçiio. conforme art. 55, §2“ da Lcí
8.666/93.

Para fimieza c validade do pactuado, o presente Termo de Cítntrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de üdo c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.

SÃO PEDRÒ
ooi ttfim
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65369
A1.ou*RM KANCO). su-imMntiiM.
tn-SOMUtO COSTA ARMlOA-íUÍIIOSÍ «9

A>M»R«<<ir<: n02i

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

/DAVID ROMEU DE CARVALHO - ME
/  CNPJ: 1I.10Ü.07O/Ü0Ü1-38

SR. DAVID ROMEU DE CARVALHO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

O
O'

Oecí/Ví^^ VW
LEANES PEREIRA SOP

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N° 031/2022
FISCAL DE CONTRATOS

HO

TESTEMÜNI^S:

mh1 cmMMJÍhM’ãálM m
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J
CPF: STí^-ífF

7
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SrTÜTMUNiaML DE SAO PEDRO DOS CRENTES

aSx ctn.« - MA. CEP: 65978.000

il7*

sAopedrò
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™SuMWiaPAt DE ASSISrtNClA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 154/2023, QUE

FAZEM ENTRE S! O MUNICTPIO DE sAO PEDRO DOS

CRENTES ● MA, E A EMPRESA DAVID ROMEU DE

CARVALHO-ME,

0 MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canal, 102,

Centro. Slo Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato repr«entado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente poUtico, portador Carteira
de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa DAVID ROMEU DE CARVALHO  - ME. sediada na Rua Coelho

Neto. n® 6U. Centro. Balsas - MA, inscrita no CNPJ: 11.100.070/0001-38, neste ato representada pelo
Sr. DAVID ROMEU DE CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade n® 0S6810442O1S-2 SESP/MA, c CPF n® 093.258321*00, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 062/2023 e em observância

às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 c na
Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 013/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

I, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1,1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais esportivos, para atender as necessidades das secretarias monteipais de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contraio víncula-se ao Edital do PregSo, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
especificaçãonr.M QÜANT UNID MARCA V.TOTALV.ICTIT

Equ^agetn compIetK 20 rumiav ein
potiéster com número nas costas -f 20
calções lisos em tnlcrofíbra com forro,
cordSo e elistico **■ 20 pares de meiõea * 2
conjuntos de goleiro contendo uma camisa,
umflbermudaeummeUocada

RS 2.072.002 kits FIO 10 RS 1.0364)010

Tfothi com 23 cm de altunt, com base oval
com 22.S cm de lorgun em polímero na oor
preta com fKso na tampa da base
metailzado na cor dourada. Na parle
superior desta base um suporte em potimero
metailzado na cor dourada e uma estatueta

21 20 unidades RS 42,00 RS 840.00VITORIA

Comisslo Pnnwwata de licitac-lo
cptpmípc^hoitftul mm
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AESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

KK ̂  COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Av. Canoa, n® 102, Centro, S3o Pedro dos Crentes  -MA. CEP; 65978-000

9

sÃoPiSSò
ootCMwm

(Ixa de chuteire de fUtebot metalízada na
coc dountdfl. PtoqueU para gravacao
Troféu com 34 em de altuia, com base oval
cora 22,5 cm de Uigun em pdbnero na cor
preta coro fríio na tampa da bnse
metalizado na cor dourada. Na porte
tuperíor desta base um suporte em polímero
metaluado na cor dourada e uma estatueta
fixa de goleiro de tutebol metolizoda oa cor
dourada. Placueta para anivacio

RS 1J9L00RS 64,90VITORIA20 unidades22

RS 4,210.00iVALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável oa foima
do art. 57, §1°. da Lei n® 8.666. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1,0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.210,00 (quatro mil e duzentos e dez reais).

3.2, No ̂ralor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídendários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integra] do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

JJ-SECRETARrA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.I22.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3,90.30.00.00 ~ Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1, O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Tenno de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução pata a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1

Cgntiuio IVniuBcaw tio LivioçAu
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estado 00 maranhAo
prefeitura municipal de SAO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canas, n" 102. Centro. SSo Fedio dos Crentes  -MA, CEP: 65978^

recebimento do objeto s3o aquelas previstas no Termo de Refer6ncta«

SÃOPBORÒ
ootfirtm

8.1. As condiçfles de entrega e
anexo 00 Edital,

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Reprcscntante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigaçdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Teirao de
Referência, anexo do Edital,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - RESCISÁO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII
do ait. 78 da Lei tí* 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II, da Lei n*^ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa,

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado á CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n* 8.666, de 1993.

CoreiuAo PertasBonto ü« Ucie^te
cpipaupc^tetanalLcma
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4.0.estado do maranhão
PREFEtrURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaa, n® 102. Centro. S3o Pedro dos Crentes  -MA, CEP: 65978-000

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nos mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os partes contratantes poderõo exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ● DOS CASOS OMISSOS.

15.1, Os casos omissos serSo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16,1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas > MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55, §2® da Lei
n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.

SÃOPBDRÒ
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ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

7/
W

^AVID ROMEU DE CARVALHO - ME
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ESTADO DO MARANHÃO

prefeitura municipal de São PEDRO DOS CRENTES

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

mUtlTUM iWieiMI w

SAO PEDRO
DOS CfttNTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 062/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

155/2023, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
E A EMPRESA E S FERNANDESCRENTES - MA,

PAPELARIA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n'* 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE e a empresa E S FERNANDES PAPELARIA - EPP, sediada na Rua Padre Franco,

n» 725, Centro, Balsas - MA, inscrita no CNPJ: 41.385.550/0001-53. neste ato representada pelo Sr.
ENIO SOUSA FERNANDES, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n

88527398-2 SSP/MA, e CPF n° 625.450.003-53, doravante designada CONTRATADA, doravante

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 062/2023 e em

observância às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n 10.520, de 17 de jul o e

2002 e na Lei tf S 078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 013/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO . . ,

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais esportivos, para atender as necessidades das secretarias mimicipms e ao e
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ESPECIFICAÇÃOITEM

V.TOTALV. UNIXMARCAUNIDQUANT

i roféu com altura dc 49 cm, base

quadrada com 7,5 cm dc largura cm
polímero na cor preta. Sobre esta
base um suporte e um cone com
detalhes na parte superior
polímero niclalizado na cor dourada
com uma tampa nietalizada na cor
dourada. Sobre esta tampa uma bola

lapidada em polímero mclali/ada na
cor praia intercalada por um anel em
polímero melalizado na cor dourada.
Estatueta superior intercambiável.

cm
2.100,00R$ 105.00INDU VnORlAunidades20

23

Comis.s3o Pi^ncntedc Uciiaç3o
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

y COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaâ, n'^ 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

5AO PEDRO
DOS<fttNn&

Flaqueta pnra gravação

Troféu com 85 cm de altura, com

ba»: redonda cora 21 era de largura

era polímero na cor preta, sobre esta
base um suporte cm polímero
racialivrado na cor dourada, acima
uma coluna nn cor dourada fosca

com ane! e tampa em polímero
metuli/ado tia cor dourada. Taça com
2i cm de largura u partir das alças,
lisia taça é composta por ce.sta em
polímero mctalizada na cor dourada
c copa em polímero mciali/ada na
cor dourada fosca, tampa cm
polímero melali^ada na cor dourada.
Estatueta iniercambiável Flaqueta
para gravaçSo

24

6.500.00RSR$ 325,00INÜU VITORIA20 pares

R$ 8,600,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na fo-ina

do art. 57, §r, da Lei n'* 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato è de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

07-SECRETARIA MUN. DEEDUCACÃO, ESPORTE, JUVENT E CULTURA

27.812.072L2029- Mamiienção do Deparí. de Esporie  e Juventude e Atividades de Lazer
3.3.90,30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

Comis.sflo Fcmimieolc du Licilaçüo

q)Ipmspc@hS)ünai!.com
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AESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ír COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

1. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. i. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo
do Edital.

nwxnwunMHiaMIM

SAO PEDROI
DOS CKSfTTCS

n. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIÍ
do art. 78 da Lei n'’ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

termos do art. 79, inciso II, da Lei n'* 8.666, de 1993.

formaímente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

12.1.2. amigavelmente, nos

Í2.2. Os casos de rescisão contratual serão

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. Á CONTRATADA reconhece os

prevista no art. 77 da Lei n° S.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos,

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

direitos da CONTRATANTE em caso de

de Relatório indicativo dos seguintes

rescisão administrativa

 aspectos, confonne o

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

Comissão Permunente dc Ucitaifao

cplpmspc(ã|lx)lmaiI.com
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A*,ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaâ, t02, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegaçao de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

SÃO peoRo
DOS OtfNTSS

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA » ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialsupressões que se fizerem necessários, até o

atualizado do contrato.

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
0

14.3. As supressões

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n“ 10,520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diario

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2 da Lei

17,1. É eleito o

deste Termo de Contrato que não possam ser
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.

Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

Assinado de forma digital por ROMUIO
COSTA ARRUOA«282306S369

DN;c=Ba o=lCP-Bra$il,
ou=l 2073743000170. ou«Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=i.-RFB e-CPF
AI. oua(EM BRANCO), ou-presencial,
cn=ROMULO COSTA ARBUDA:02823065369
Versão do Adobe Reader: IID.23

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Comis-Sílo Pcrmancnlc dc Licitação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Ccnlro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-OOÜ

S>IO PBDRO
DOS CftCNTTS

PREGÃO ELETRÔNICO N** 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 062/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

156/2023, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

MA, E A EMPRESA E S FERNANDESCRENTES

PAPELARIA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Âv. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.S44/000I-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n*^ 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E S FERNANDES PAPELARIA  - EPP, sediada na Rua Padre Franco,

n° 725, Centro, Balsas - MA, inscrita no CNPJ: 41.385.550/0001-53, neste ato representada pelo Sr.

ENIO SOUSA FERNANDES, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n®

88527398-2 SSP/MA, e CPF n® 625.450.003-53, doravante designada CONTRATADA, doravante

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de Julho de

2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n» 013/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais esportivos, para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edita! do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

Processo administrativo n® 062/2023 e em

1.3. Discriminação do objeto:
UNID MARCA V. TOTALV.UMTESPECIFICAÇÃO QUANTITEM

iroféu com altura de 49 cm,

base quadrada com 7,5 an dc
largura em polímero na cor
preta. Sobre esta base um
suporte c um conc com
detalhes na parle superior cm
polímero metalizado na cor
dourada cora uina tampa
meializada na cor dourada.

Sobre esta tampa uma bola
lapidada em polímero
mctali/;idu na cor prata

2.IOÜ.OOR$105,00RSINDU VnORlAunidade.s202.^

CVynfeão Pcrmancnlc dc Licitação
cplpmspc@liotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Jr COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, CcnLro, São Pedro dos Crentes  — MA, CEP; 65978-000

4

SAO PEDRO
DPS CRtNTtS

inicrcalada por um anel em
polímero metaiizado na cor
dourada. Hstati^ta superior
intercambiável.

para t»ravaç3o

Iroféu com 85 cm dc altura,
com base redonda com 21

cm de largura cm polímero
na cor preta, sobre esta base

um suporte cm polímero
mclali/jido na cor dourada,
acima uma coluna na cor
dourada fosca com anel c

tampa
metalizado na cor dourada,

l aça com 21 cm de largura a

partir das alças. Esta taça é
composta por cesta cm
polímero melalizada na cor

dourada e copa cm polímero
mciali/ada na cor dourada

foscji, tampa cm polímero
metali/.ada na cor dourada.
Estatueta

Plaqucta para gravaçõo

Elaqueta

polímeroem

intercambiável.

6.500,00RSRS 325,00unidades INÜU vrroRiA24 20

R$ 8.600,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §r, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ffete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

U -SECRETARIA DE MUmCÍPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08J22. J002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Comumo

5. CUÁÜSÜLA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

Purmouente dc Liciinçüü

cpipntspc@lioiiuail.com

Comt5

PAGINA 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, CcnLro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CHfNTTS

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA» SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Fomisualo Permanente dc Licilnçtlo

eplpms[K@hoünail.com
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AESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaâ, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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SAO PEDRO
OaSCKlffTWS

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. Á CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei
n® 8.666/93.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.

Aitlrudodí romucliglul poi ROMUlO COSTA
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 062/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

157/2023, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

O

CRENTES - MA, E A EMPRESA LJS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de identidade n" 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa LJS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP, sediada na Av.
Amóbio Caldeira Franco, n" 54, Centro, Santa Cruz de Minas - MG, inscrita no CNPJ:
48,348.052/0001-80, neste ato representada pelo Sr. CRISTIANO RAFAEL DA SILVA, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n" MG-I22I7950 SESP/MG, e CPF n
009.046.146-03, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
administrativo n“ 062/2023 e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei ii“ 10.520, de 17 de Julho de 2002 c na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n
013/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada.s.

L CLÁUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais e.sportivos, para atender as necessidades das secretarias municipais de Sào Pedro dos
Crentes - MA, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

ü

O

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO V,TOTALUNID V. UNIXQÜANf xVLVRCA

01 .Apito plástico com cordão profissional
paia iirbitros

unidades RS 6,99 RS 139.80DALEBOL20

Bola oficial cic íutsal composição cm
Microllbra. Circunferência; 61 6402 RSunidades RS 49,00 6.370,00DALEBOL130
cm. Peso apro.içimado: 420 - 450g
Bola Oficial de Vôlei construída, com
18 gomos, confeccionada em PVC.
Diâmetro; 70cm. Pe.so: 260 - 280 g

03 unidades RS 43,00 RS 430,00DALEBOL10

Bolas de futebol campo composição
PVC ou Microfibra. Circunferência;
68 cm. Peso aproximado: 415g

04 unidades RS 6.600,00DALEBOL RS 44,Ü0150

Coinissãü Púnnancntc ds Licitação
cplpmspc'(ai)ioimail.com
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07 Cartão de arbitro oficial em PVC,
dimensões: 7,5x10.5 cm

PANGUÉ 89,00R$8,90 RS10 pares

Rede de Futebol de Campo - Fio 3
Nylon

PANGUÉ 3.200,00RS 320,00 RSPar1015

Rede de Vôlei 1,00x10.00 metros no
Fio 2.5 mm com 2 Faixas e costura
dupla

PANGUÉ 495,00RSRS 99,00Unid17 5

R$ 17J23,80VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §P, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17,323,80 (dezessete mil e trezentos e vinte e

três reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

07 . SECRETARIA MUN. DE EDUCACÃO, ESPORTE, JUVENT  E CULTURA

27.812.0721.2029- Manutenção do Depart. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazer
BJ.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

Comissão Permanente de Licitação
cpIpmspc(^o!mail.com
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRAT/.DA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialraente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 199.3.

Comiifsão Permanente de Ücítaçlo

cplpmspc@hotmaiI.com
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.666, de 1993, na Lei 11° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos c, subsidiariamcntc, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n*^ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei
n" 8.666/93.

Para finneza e validade do pactuado, 0 presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.

AsMnado dc fotiTU dl;IUI ftOMUlO COSTA
AflRUOA«2S7]l)6S)S9
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ourSKreiart* dj Rccet» Federal do Boti< ● ora
ou>Vfie<K Al.ou-lfMBAANCO).
<K»»preíerrcul. cn.nOMUlO COSTA
ARflUDA.02U306S]i9
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 062/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 158/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA US COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa LJS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP, sediada na Av.

Amóbio Caldeira Franco, n° 54, Centro, Santa Cruz de Minas - MG, inscrita no CNPJ:

48.348.052/0001-80, neste ato representada pelo Sr. CRISTIANO RAFAEL DA SILVA, brasileiro,

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n° MG-12217950 SESP/MG, e CPF n®

009.046.146-03, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 062/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

013/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais esportivos, para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto
ITEM ÜN!D MARCA

Apiio plástico com cordão
profissional para árbitros 34,956.99 R$unidades RSDALEBOL01 5

Bola Oficial de Vôlei construída,
com 18 gomos, confeccionada em
PVC. Diâmetro: 70cm. Peso: 260 -

215,00RS43,00unidades RSDALEBOL03 280 g 5

Bolas de flitebol campo composição
PVC ou Microfibra. Circunferência:
68 cm. Peso aproximado: 415 g 440.00144,00 RSunidades R$DALEBOL04 10

Comissão PennanefUe de Uciiaçâo
cplpmspc@hotnujl.com
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Rede de Vôlei 1.00x10,00 metros no
Fio 2.5 mm com 2 Faixas e costura
dupla PANGUÉ 108,00RSunidades RS 99.0007 2

RS 887,95VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §r, da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 887,95 (oitocentos e oitenta e sete reais e

noventa e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidenles, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas dcconenícs desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

n -SECRETARIA DE MVN/CJPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122. í 002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 'fcmio dc Referência,
anexo ao Edital.

Comi-ssão Permanente tlc Licitação

cplpnispc@hotniail.com
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo do Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo tie

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XÍI e XVII

do art. 78 da Lei n” 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ait. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmentc motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemenío por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-sc-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

Comissão Pcrmiincnte dc Liciiaçào

cplpnispc@hotmail.com
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei if 8.666, de 1993, na Lei n^’ 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamcníc, segundo as disposições contidas na Lei rf 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficia! do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55, §2° da L.ei
n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes,

São Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.

ROMULO COSTA

ARRUDA:0282306

dquipd' ftO^Al/LOCO^A
ARAUDA07I7JMS3Í9
ON <’’BA,v-ICP«<uL<M>12a?3;4»Cat/0.

t rit U ftü.iAl lio Biivl - WB.
8 e-CW *1. ou .fEM BRANrOl. o.M.ptr«f<c«l,

«n.AOMUlOCOrrA itKWA-OidSSOâSKg
VbiUodo AúohdB.odír f 1 Õ335369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CRISTIANO RAFAEL
DA SILVA;00904â14603

Dados; 2023.04.1010:56:29
-03'00'SILVA:00904614603

LJS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EP
CNPJ: 48.348.052/0001-80

SR. CRISTIANO RAFAEL DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Permanente de Licitação

cpipmspc@hotmail.coni
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ÍL ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SAO PEDROs I

DOSatíNTiS

Av. Canaã, n° ] 02, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

{SkjoMJi ÍÒCWiÉd
CLEANE FONSECA BARROS

CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 033/2022

FISCAL DE CONTRATOS

/ ●/

TESTEMUNHAS: /

, ̂^2. /97.f/ CPF:I

Zr/AZ?/^ CPF:

Comissão [‘cnnancntc clc Licitação

cplpnispc@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOSCRÈNTa

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 062/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 159/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA MAIS ESPORTE DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, cora sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr, Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MAIS ESPORTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP,

sediada na Travessa Um, n° 83, Bairro Arroio, Feliz - RS, inscrita no CNPJ: 47.484.691/0001-00,

neste ato representada pelo Sr. LEONARDO MARTINY, brasileiro, empresário, portador da Carteira

de Identidade n“ 2099030484 SJS/DI RS, e CPF n° 031.348.950-56, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 062/2023 e em

observância ás disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho

de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 013/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais esportivos, para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

iülüaaiii;

iíi.

Bandeira para árbitro,
Amarelo/Laranja06 Par R$ 72,00 R$ 720,00NEDEL10
Bombas de metal com cabo
de madeira para encher bolas.
Tam. 30cm R$ 170.00105 unidades R$ 34,00NEBEL5

Colete dupla face 100%
poliéster09 unidades RS 19,90 RS 995,00NEDEL50
Luvas para goleiro revestido
em látex e forrada com

12 material têxtil composto de R$ 52,00 RS 416,00STARSUDE8 pares

Comissão Permanente de Licitação
cpIpmspc@honnan.com

PÁGINA 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

3

SAO PEDRO
D04 CHCNTÊS

nylon e veludo sintético

Rcdc dc Futebol dc Salão
1.920,00RSRS 192,00Par NEDEL14 (Fmsal) - Fio 4 Nylon

Rcdc dc Proteção fio 2
para Campo Futebol

10

nr
RS 4.470,00RS 7,45NEDEL18 600 metros

Rcdc dc Proteção fio 2 para
quadra de futsal Malha
Salão (FuLsal) 3.225,006,45 RSRSNEDEL16 500 melros

RS 11.916,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do ait. 57, § 1“, da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é dc RS 11.916,00 (onze mil e novecentos e dezesseis

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decoirentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

07 ~ SECRETARIA MUN. DE EDVCACÃO, ESPORTE, JUVENT  E CULTURA

27.812.072!.2029- Manutenção th Depart. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazer
3.3.90.30.00 - Matéria!de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a olc referentes cncontram-se no Termo de

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não liaverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

Cumissno Permanente de Licitação

cplpmspc@homiail.com
PAGINA 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000 ■

SÃO PEDRO
oosatutra

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmaiI.com
PÁGINA 3
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n‘" 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e nomias e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Í7.L É deito o Foro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei

8.666/93.

Para íinneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniraentcs.

São Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.
Aitinado drfom^» dlgilti por AOMUIO
COSrA ARf(tJUA.'02a230U369
DN c>&R.o.K:P-6r»ll.
ou-U07j74300ú)70. d*
RKeItí Federal do Brasil - RFB.ov»AéB e-
CF>F Al. OU..FFM BflANCOj.oo^preurcuJ.
cr.flOMULO COSTA ARnUDAd)2B23C«SU9
Verlio do Adobe Reader: 1 l.OJi

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Assinado digilslitMmlo por LEOMARDO MARTINY:
0313489S0£«
ON; C»BR, 0»iCP-Brasii, OU^rPresondai.
OU*6207054BÚ00lAi3, OU^Socreiana da Receita
FederaJ do Brasil ● RFB. OU^RFBe-CPF A1. OU=(etr
brarx»). CNriLEONAREJO MART1NY 031348a5056
RazAo: Eu mu o ainiv desta doormento
Localuuçflo' SUB localização do assm.ntura aqu>
0^:2023.04.11 lOOOiTS-OFÜO-
FoxH POFRoadorVersAo' H.1.0

LEONARDO
MARTINY;

03134895056
MAIS ESPORTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP

CNPJ; 47.484.69 l/OOOl-00
SR. LEONARDO MARTINY

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Coini.ssào Pcrmimenic de Lidtavào
cplpmspc@hotnniii.com
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Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

Ptfmn^A MUMCTMl pi

SAO PEDRO
'v- DOS C/f£NTtS

O

LEANES PEREIRA
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 031/2022
FISCAL DE CONTRATOS

/

TESTEMUNHAS: ̂
CPF:  /,m-f.. V

£/ Mí2l3í)1 7/-CPF: i

Comissão Permanenie dc Licitação

cplpmspc@hotmail.coni
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.  ESTADO DO MARANHAO

I  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^p' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, ii° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

Hrtfttnmá MIMTUWI ti

SAO PEDRO
OOS CfttNTtS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 062/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

160/2023, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA MAIS ESPORTE DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n‘* 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MAIS ESPORTE DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP,

RS, inscrita no CNPJ; 47.484.691/0001-00,sediada na Travessa Um, n" 83, Bairro Arroio, Feliz

neste ato representada pelo Sr. LEONARDO MARTINY, brasileiro, empresário, portador da Carteira
de Identidade n“ 2099030484 SJS/DI RS, e CPF n" 031.348.950-56. doravante designada

Processo administrativo n® 062/2023 e cmCONTRATADA, tendo em vista o que consta no

observância às disposições da Lei rf 8.666, de 21 de junho dc 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho

de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 013/2023, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Tenno dc Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais esportivos, para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpendcnlcmente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA V. TOTALV.UNTTITEM QÜANT
Bombas de metal com cabo
de madeira para encher boias.
Tam .30cm
Luvas para goleiro revesiido
cm látex e forrada com
material têxtil composto dc
nylon e veludo sintético
Tabuleiro dc Dama de
madeira com 64 casas e 24

peças tam. 27x27 cm

68,00RS34,00RSunidades NEDEL04 2

260.00RS52.00STARSIDE RS12 5 pares

290,00RS29,00estojos JUNGES RS08 10

Comissão Pcimanciitc ele Licitação

cplpnispc(«íhotniail.com
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^  ESTADO 1)0 MARANHAO
K  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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SAO PEDRO<
COS CfttMTtS

RS 618,00valor TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência do presente contrato será de Ü5/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1", da Lei n" 8.666, de 1993,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c dc RS 618,00 (seiscentos e dezoito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

// - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Con.mmo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Teimo de
Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Comissrio Permaneiile de Lícilação

cplpmspc<^huimai!.com
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993,

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei 8.666, de 1993, na Lei 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações c contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - c nonnas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Temio de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei
n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foÍ lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.
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